
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n°570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS 
Fones: (67) 3483-1144 / Fone/Fax: (67) 3483-1038 

 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 

  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS - LC 123/2006 

 
 

MENOR PREÇO POR ITEM 
 
OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de materiais PERMANENTES, 
conforme emenda parlamentar nº 13022.375000/1190-01, perante Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da 
Lei Complementar 123/2006, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia-MS, em 
conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I – Proposta de 
Preços / Anexo II – Termo de Referência). 
 
DATA DA ABERTURA: 18 de junho de 2020 às 08h00min. (horário de Mato Grosso do Sul). 
 
PREÂMBULO 
 
1-       DO OBJETO 
2 -  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
3 -  DO CREDENCIAMENTO  
4 -  DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
5 -  DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6 -  DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
7 -  DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 
8 -  DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 
9 -  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10 -  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
11 - DA CONTRATAÇÃO 
12 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO FINANCEIRO 
13 -  DO PAGAMENTO 
14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 Anexo I Proposta de Preços; 

 Anexo II  Termo de Referência; 

 Anexo III  Declaração de Habilitação; 

 Anexo IV Declaração de Fatos Supervenientes Impeditivos; 

 Anexo V  Declaração nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 

 Anexo VI  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

 Anexo VII Minuta do Contrato; 

 Anexo VIII Modelo de Procuração. 

 Anexo IX Declaração de Microempreendedor Individual ou Micro Empresa ou Empresa de 

Pequeno Porte.  
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2020 
 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO - LC 123/2006 

 
I - O MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA - MS, por intermédio da Pregoeira designada através do Decreto 
nº. 019/2020, de 11 de março de 2020, torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia 18 
dejunho de 2020 às 08h00min. (horário de Mato Grosso do Sul), Rua: na Abílio Espindola Sobrinho, 570 - 
JD Siriema, em Coronel Sapucaia/MS, na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia/MS, 
realizará procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”, 
visando formar o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para contratações futuras, autorizado no processo 
nº. 055/2020, na forma estabelecida na Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/2002, Lei Complementar n. 123/2006 
e alterações, Decreto Municipal nº 006/2009 e 076/2017, e demais condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 
 
II - No caso de impedimento da realização do Certame Licitatório na data supracitada ou a sessão não seja 
finalizada até o fim do expediente da data prevista acima, a Pregoeira marcará nova reunião para continuação 
da sessão pública, no mesmo endereço.  
 

1. DO OBJETO 

 
1.1. Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de materiais PERMANENTES, conforme 
emenda parlamentar nº 13022.375000/1190-01, perante Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) ou Microempreendedores Individuais (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 
Complementar 123/2006, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Coronel Sapucaia-MS, em 
conformidade com as descrições elencadas nos Anexos integrantes deste edital (Anexo I – Proposta de 
Preços / Anexo II – Termo de Referência). 
 
1.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 
VI, nas condições previstas neste edital; 

1.3. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão apenas Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
Microempreendedores Individuais (MEI) ou assemelhada, assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei 
Complementar 123/2006 que: 
 
2.1.1. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
 
2.1.2. Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 
  
2.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 
 
2.2.1. Consórcio de empresas, ou cooperativas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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2.2.2. Empresa que esteja suspensa de participar de licitação no Município de Coronel Sapucaia/ MS; 
 
2.2.3. Estejam, sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham 
sido suspensas de participar em licitação, e/ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, ressalvado o disposto no 7.1.3.a.2 do presente edital; 
 
2.2.4. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 
 
2.2.5. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso III, da Lei Federal n. 
8.666/93; 
 
2.2.6. Para o mesmo lote proposto, grupo de empresas ou suas filiais que fazem parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro ou que tenham diretores, sócios, acionistas ou representantes legais comuns, ou 
empresas que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente uma da outra. Caso ocorra o exposto, 
a Pregoeira não levará em consideração as propostas, rejeitando-as. 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. Para fins de credenciamento junto ao (à) Pregoeiro (a) e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um 

representante munido de documento que a credencie à participação, respondendo este pela representada, 

devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de 

Identidade ou outro documento equivalente.  

 

3.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

 

3.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 

comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial 

ou no cartório de pessoas jurídicas. Conforme o caso (cópia autenticada na forma do subitem 7.1.8). 

 

3.2.2.Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, 

com firma reconhecida em cartório, (anexo VIII) com poderes expressos para formular ofertas e lances 

de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado 

do correspondente documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

 

3.2.3. Para efeito de atendimento dos itens 3.2.1 ou 3.2.2 o contrato social deverá vir acompanhado de 
todas as alterações, se houver, dispensado se o mesmo for consolidado, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

3.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO (conforme 

Anexo III), de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002 dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos da habilitação. Esta Declaração deverá estar fora dos envelopes “I” e “II”.  
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3.4. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e equiparados que desejarem os benefícios 

concedidos pela Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar os seguintes 

documentos: 
 

a) Declaração de Enquadramento como microempreendedor individual ou microempresa ou empresa de 
pequeno porte (anexo IX). 

 
a.1) Juntamente com a Declaração acima, deverá apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA, expedida 
pela Junta Comercial ou a DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO validada pela Junta Comercial, 
emitida nos 60 (sessenta) dias, imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos 
envelopes contendo “proposta” e “documentação” e; os Microempreendedores Individuais deverão 
apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual emitido nos 60 (sessenta) dias, 
imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “proposta” e 
“documentação.  

 
3.5. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempreendedor individual, 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, é única e exclusiva da licitante que, inclusive, se 
sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

 
3.6. É vedado a qualquer participante representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos casos de 
representação para itens distintos. 
 
3.7. A empresa proponente somente poderá se pronunciar por meio de seu representante credenciado e 
ficará responsável pelas declarações e manifestações do mesmo. 
 
3.8. Será admitido o substabelecimento do credenciamento, desde que previsto no instrumento de procuração 
e/ou credenciamento poderes específicos para tal ato. 
 
3.9. A ausência do credenciado a qualquer das fases do certame será interpretada como desistência da 
prática dos atos a serem realizados no referido momento. 
 

3.10. O representante legal da licitante que não se credenciar perante a Pregoeira e Equipe de Apoio ou cujo 

documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de 

negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 

reunião de abertura dos envelopes (Proposta e Habilitação) relativos a este Pregão, caso em que será 

mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 

menor preço. 

 

3.10.1. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a 

licitante, mas impedirá o representante de manifestar-se e responder pela mesma.  

 
3.11. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 
 
3.12. Caso a proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 
 

4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
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4.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das licitantes proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão, oportunidade em que não mais aceitará novas proponentes, dando 
início ao recebimento dos envelopes I e II. 
 
4.2. Após o(a) Pregoeiro(a) declarar encerrado o prazo para entrega dos envelopes, nenhum outro poderá ser 
recebido; 
 
4.3.A documentação exigida para proposta de preços e habilitação deverão ser apresentadas no 
Departamento de Licitação, até a data, hora e local designados neste edital, em envelopes separados, 
fechados, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além da razão social do 
licitante, se os mesmos não forem timbrados, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE I 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
ENVELOPE PROPOSTA 
Identificação da Empresa (caso o envelope não seja timbrado) 

 
 

ENVELOPE II 
MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA/MS 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2020 
ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 
Identificação da Empresa (caso o envelope não seja timbrado) 

 
4.4. A ausência ou incorreções dos dizeres citados acima, na parte externa dos envelopes não constituirá 
motivo para desclassificação da licitante que poderá inserir as informações faltantes e/ou retificá-las. 
 
4.5. Caso, eventualmente, ocorra a abertura do Envelope II – Habilitação antes do Envelope I - Proposta de 
Preços, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os 
presentes. 
 
4.6. Conceder-se-á vistas e rubricas, pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes nomeados 
pela Pregoeira, das licitantes, em todos os envelopes de proposta e habilitação; 
 
4.7. A participação na licitação importa total e restrita submissão das proponentes às condições deste Edital. 
 
4.8. A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 
 
4.9. Objetivando-se a celeridade do processo, o valor mínimo de um lance para o outro poderá ser acordado 
antes do início dos lances entre as licitantes e o(a) Pregoeiro(a). 
 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
5.1. A proposta deverá ser apresentada, de acordo com o Anexo I deste Edital, com preenchimento de todos 
os campos, em original, com assinatura do representante legal da licitante, em 01 (uma) via, redigida com 
clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada.  
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5.1.1. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto desta licitação, sem conter 
alternativas de preço ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação, exceto no caso dos lances registrados; 
 
5.1.2. Propor preço unitário e total, por item, sem emendas ou rasuras, em moeda corrente nacional, 
utilizando no máximo duas (03) casas decimais após a vírgula, sem inclusão de qualquer encargo 
financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas 
as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;  
 
5.1.3. Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de entrega da mesma. Caso o prazo estabelecido não esteja indicado na proposta, a 
licitante não será desclassificada, mas o mesmo será considerado como aceito pela mesma para efeito 
de julgamento. Se o prazo estabelecido for indicado pela licitante inferior ao prazo estabelecido a 
licitante poderá aceitar o prazo estabelecido sendo este constado em ata, em caso de não aceitação da 
correção do prazo a proposta da licitante será desclassificada. 

 
5.2. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, compreendendo os 
impostos, taxas, fretes, carga, descarga, e as despesas decorrentes do fornecimento, bem ainda, deduzidos 
quaisquer descontos que venham a ser concedidos. 
 
5.3. Para agilidade no procedimento licitatório, a proposta deverá ser apresentada também em arquivo digital 
denominado PROPOSTA DIGITAL, salva em uma unidade móvel e portátil de armazenamento de arquivos, 
que se conecta a um computador ou outro dispositivo via USB ex: (pen-drive, CD-ROM, DVD-ROM), a qual 
deverá ser apresentada na entrega dos envelopes de propostas, podendo ser apresentado dentro ou fora do 
envelope proposta. A não apresentação do arquivo digital não será motivo de desclassificação, visando tão 
somente facilitar o lançamento da mesma no Sistema da Prefeitura, propiciando celeridade no processo de 
apuração e julgamento da licitação. 
 
5.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital. 
 
5.5. É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas. 
 
5.6. Não será aceita imposição de faturamento mínimo na proposta.  
 
5.7. Se da proposta constar condições mais vantajosas que as exigidas neste edital, elas não serão 
consideradas para efeito de escalonamento das ofertas, mas vincularão a proponente na execução do objeto.  
 
5.8. Quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do lote devem ter proposta 
de preço. 
 
5.9. Serão desclassificadas as propostas que: 
 
a) não atenderem às exigências do presente Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 
irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento ou estar com a descrição dos produtos por item 
em desacordo com a forma solicitada, conforme ANEXO I do edital; 
 
b) alterar as especificações e/ou quantitativos. 
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5.10. Na divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário. 
 
5.11. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste edital. 
 
5.12. É de inteira responsabilidade da proponente o preço e demais condições apresentadas. 
 
5.13. Sob pena de desclassificação as propostas deverão ser acompanhada da documentações a seguir: 
 

a) A Licitante deverá apresentar folhetos e (ou) catálogos de especificações técnicas em língua portuguesa 
em original do fabricante dos itens a qual ela vai ofertar, com todas as especificações mínimas exigidas no 
termo de referência, não sendo aceitos folhetos (ou) catálogos parciais ou incompletos. Caso haja dúvida 
quanto a autenticidade, os mesmos serão verificados no site do fabricante ou solicitados ao mesmo.  

6. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 
6.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e 
recebimento dos envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 
 
6.2. A Pregoeira procederá à abertura do Envelope n.º 01, contendo a Proposta de Preços ordenando-as em 
ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, 
tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade o menor preço por ITEM.  
 

6.2.1. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 
se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, quantos aos documentos solicitados ou que 
consignarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços por lote ou unitário 
simbólicos, irrisórios. 

 
6.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Anexo I- Proposta e Anexo II- Termo de 
Referência e, ainda, o atendimento do item “5” do edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, 
ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a estes requisitos.  
 
6.4. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, a Pregoeira selecionará as propostas para fase de 
lances, observando os seguintes critérios: 
 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas apresentadas 
com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, 
disposto em ordem crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de 
lances verbais. 
 
b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo 
a primeira classificada, quaisquer que sejam os preços ofertados, No caso de empate nos preços, 
serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
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c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-se-
á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos lances. 
 

6.5. A Pregoeira, antes da etapa de lances, poderá, motivadamente, estabelecer o intervalo mínimo entre os 
lances, para agilizar a sessão, mediante prévia comunicação as licitantes e expressa menção na ata da 
sessão. É permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais consultas telefônicas, os quais 
disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta. 
 
6.6. A Pregoeira convocará as licitantes selecionadas conforme item 6.4 para a apresentação de lances 
verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de 
maior preço, seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor.  
 
6.7. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO por item. 
 

6.7.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará a exclusão 
da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
6.7.2. Em seguida, a Pregoeira examinará a aceitabilidade da proposta de menor valor, quanto ao objeto e 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.7.3. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
penalidades. 
 

6.8. O valor final proposto, sob pena de desclassificação do item, não poderá ser superior ao valor da média 
apurada pelo município, segundo prévia e ampla pesquisa de mercado, constante no processo.  
 
6.9. Se a proposta ou lance de melhor preço não for aceitável, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. 
 
6.10. Com o objetivo de promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito local, ampliar a eficiência 
das políticas públicas locais; e incentivar a inovação tecnológica no Município, por meio de política pública de 
promoção de acesso ao mercado de compras governamentais, será concedida a prioridade de contratação de 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas sediadas no Município, nos seguintes termos: 

 
6.10.1 Quando as ofertas apresentadas pelas licitantes Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou 
Equiparadas sediados no Município sejam iguais ou até dez por cento superior ao menor preço, a 
licitante melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
da licitação, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor. 
 
6.10.2 Na hipótese de não contratação da licitante Microempresa, da Empresa de Pequeno Porte ou 
Equiparado sediado localmente melhor classificado, serão convocadas as licitantes Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte, equiparadas locais remanescentes, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
 

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n°570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS 
Fones: (67) 3483-1144 / Fone/Fax: (67) 3483-1038 

6.10.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas licitantes, Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte ou Equiparadas sediadas localmente realizar-se-á sorteio entre eles para que se 
identifique quem primeiro apresentará a melhor oferta.  
 
6.10.4.  Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.7, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
6.10.5. As disposições do item 6.10 e subitens somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas local. 
 
6.10.6. A prioridade para Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada local dependerá da 
verificação prévia pela Pregoeira da existência de pelo menos três fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas sediados localmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
6.11. Considerada aceitável a proposta de menor valor, será aberto o envelope da documentação 
habilitatória. 
 

7. DA HABILITAÇÃO E SEU JULGAMENTO 

 
7.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, detentora da melhor oferta, 
deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.º 02, os documentos a seguir relacionados, 
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior 
rapidez na conferência e exame correspondentes: 
 
7.1.1. Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social acompanhado de todas as alterações, se houver, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
 

a.1) O contrato social deverá vir acompanhado de todas as alterações, dispensado se o mesmo for 
consolidado. 

 
a.2) OS DOCUMENTOS RELACIONADOS NO SUBITEM 7.1.1, alíneas “a” e “a.1” NÃO 
PRECISARÃO CONSTAR NO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", SE TIVEREM SIDO 
APRESENTADOS NO CREDENCIAMENTO. 

 
7.1.2 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
 
b) Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pelo 
Ministério da Fazenda (Procuradoria Geral da Fazenda Nacional / Receita Federal do Brasil); 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 
compreendendo todos os tributos de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade 
de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal (Certidão Negativa de Débitos Gerais, 
compreendendo todos os tributos de competência do Município), emitida pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei.  
 
e) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço / FGTS; 
 
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto 
Lei n. 5452 de 1º de maio de 1943. 
 
7.1.2.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for 
declarada a vencedora do certame, prorrogável por igual período, à critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
b) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, 
conforme estabelece o art. 4º, inciso XIII da Lei Federal nº 10.520/2002. 
 
c) O prazo para normalização da regularidade fiscal e/ou trabalhista de que trata a alínea “a” não se 
aplica aos documentos relativos à habilitação jurídica e à qualificação técnica e econômico-financeira, 
bem como ao cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 
 

d) Não havendo a regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, no prazo previsto na alínea 
“a” ocorrerá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação 
vigente, facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para assinatura do contrato ou revogar, se for o caso, a licitação. 

 
7.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor ou distribuidores, 
se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 90 (noventa) dias. 
 

a.1) Citada certidão deve ser emitida via internet com código de autenticação ou em caso de emissão 
via cartório distribuidor, deve apresentar cópia autenticada por cartório competente. 

a.2) Caso a referida certidão seja positiva para recuperação judicial, deverá ser apresentada certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando sua aptidão econômica e financeira para 
participar do presente procedimento licitatório. (Acórdão TCU n° 8.271/2011 – 2ª Câmara). 

7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

a) Alvará de Localização e Funcionamento  ou  Alvará  de  Licença  e  Funcionamento, expedido 
pela unidade competente, na esfera Estadual ou Municipal da sede do Licitante, compatível com o 
objeto desta licitação. 
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7.1.5 DAS DECLARAÇÕES 
 

a) Declaração, observadas as penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da 
habilitação (Anexo IV) 

 
b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal (Anexo V). 

 
7.1.6 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão estar 
no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de 
validade, considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, exceto os 
atestados de capacidade técnica que não serão objeto de aferição quanto a este aspecto. 
 
7.1.7 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

a) em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
 
b) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 
c) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 

7.1.8 Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticado por cartório competente ou por funcionário do Departamento de Licitação, ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
 

7.1.8.1 Os documentos de habilitação poderão ser autenticados por funcionário do Departamento de 
Licitação a partir do original; 

 
7.1.8.2 Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
7.1.8.3 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 
 
7.1.8.4 A Pregoeira reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 
dúvida e julgar necessário. 
 
7.1.8.5 Em conformidade com o art. 3º, I, da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, será dispensado o 
reconhecimento de firma se for possível confrontar a assinatura com aquela constante do documento 
de identidade do signatário, ou assinar o documento diante do (a) Pregoeiro (a) ou Equipe de apoio. 

 
7.1.9. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 
 
7.1.10. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Pregoeira poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 
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7.1.10.1 Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 
 
7.1.10.2 As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

 

8. DA IMPUGNAÇÃO, DO RECURSO E HOMOLOGAÇÃO 

 
8.1. DA IMPUGNAÇÃO 
 
8.1.1 - Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de acordo com os prazos do art. 41 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, no endereço discriminado no subitem 14.14 deste edital, cabendo a Pregoeira decidir 
sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone 
(0**67) 3483-1144.  
  
8.1.2 - Não serão reconhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os respectivos prazos 
legais.  
  
8.1.3 - Acolhida à petição impugnando o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 

 
8.1.4. A ausência de decisão administrativa definitiva pertinente à impugnação antes da data fixada para a 
realização do Pregão confere ao licitante a sua participação no procedimento licitatório até a ocorrência desse 
evento. 

 
8.2. DO RECURSO 
 
8.2.1. Ao final da sessão, depois de declarada vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso, mediante registro em ata da síntese das suas razões, sendo-
lhe desde já concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das correspondentes razões, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 
a) Não será admitido, nem concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou já 
decididos em impugnação ao Instrumento Convocatório; 
 
b) Acolhidas às razões recursais pela Pregoeira este retornará a sessão do Pregão para a 
reformulação do ato combatido e daqueles subsequentes; 
 
c) Se das razões recursais não resultar retratação da decisão, a Pregoeira encaminhará o recurso 
devidamente informado à Autoridade Superior, que proferirá decisão final e homologará o procedimento 
licitatório. 

 
8.2.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 

8.2.2.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  
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8.2.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a classificação do objeto pela Pregoeira ao vencedor. 

 
8.2.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de 
Licitação. 
 
8.2.4. A homologação do resultado desta licitação não obriga a Administração à utilização do objeto licitado. 
 

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de 
compromisso da licitante vencedora, se convocadas, vierem a fornecer nas condições definidas neste edital e 
seus anexos e, se for o caso, com as demais classificadas que aceitarem fornecer pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
 
9.2. O Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS convocará formalmente as empresas, 
para, no prazo de 03 (três) dias úteis, assinar a Ata de Registro de Preços no local, dia e hora informado. 
 

9.2.1. O prazo acima citado poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 
transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 
9.3. Colhidas as assinaturas, o Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS providenciará 
a imediata publicação da Ata na Imprensa Oficial. 
9.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de 
Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
 
9.5. Caso a empresa primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar assinar a Ata de 
Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, o Órgão Gerenciador do 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS convocará as demais licitantes, na ordem de classificação. 
 
9.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a 
assinatura de Ata de Registro de Preços, as licitantes estarão liberadas dos compromissos assumidos. 
 

10. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
10.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Coronel 
Sapucaia - Estado do Mato Grosso do Sul.  
 
10.2. Caberá à Usuária da Ata de registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação 
das sanções.  
 
10.3. Caberá à Usuária da Ata de Registro de Preços informar ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, do não comparecimento do fornecedor para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das 
penalidades cabíveis ao prestador faltoso. 
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 10.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS deste Município. 
 
10.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo 
VI, nas condições previstas neste edital. 
 
10.6. O Município não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para a contratação do item, respeitada a legislação relativa às 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 
 

11. DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. As obrigações decorrentes do fornecimento constantes do Registro de Preços serão firmadas com o 
Município de Coronel Sapucaia/MS, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 
62, da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 
 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento (Anexo VII), quando 
presentes obrigações futuras. 

 
11.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante deste edital, cujas condições deverão ser 
mantidas na sua integralidade. 
 
11.2. O prazo para assinatura do contrato, quando for o caso, e da Ata de Registro de Preços será de 03 
(três) dias úteis, contados da convocação. 
 
11.3. Os quantitativos serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, observarão obrigatoriamente os 
valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
 
11.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o 
objeto da presente licitação (exceto quanto ao transporte dos materiais).  
 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E RECURSO FINANCEIRO 

 
12.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo das Usuárias da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
12.2. Os recursos financeiros serão do Município de Coronel Sapucaia/MS. 
 

13. DOS PAGAMENTOS 

 
13.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente ou na tesouraria desta Prefeitura, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 
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respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
13.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS, FGTS e Trabalhista. 
 
13.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
 
13.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Administração, poderá devolvê-la, para 
as devidas correções. 
 
13.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
13.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
13.7. O Município de Coronel Sapucaia/MS não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
13.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Serão desclassificadas as propostas que se opuserem a quaisquer dispositivos legais vigentes, que 
consignarem nos preços, descontos excessivos ou manifestamente inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou 
cotação de valor zero. 
 
14.2. É facultado ao (à) Pregoeiro (a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento que deveria ser apresentado em sessão pública da licitação. 
 
14.3. Fica assegurado ao Prefeito Municipal, no interesse da administração, anular ou revogar, a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, observadas as disposições contidas no art. 49 da Lei n. 
8.666/93. 
 
14.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
14.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação, bem como, pelo custo da preparação e apresentação dos 
documentos, independentemente do resultado do processo licitatório, não cabendo nenhuma indenização 
nesse sentido. 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 
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14.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecido, salvo comunicação ao contrário. 
 
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-
se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os prazos em dias de expediente. 
 
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição de sua qualificação e da exata compreensão de sua proposta, durante a 
realização da sessão pública da licitação.  
 
14.9. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, sem o comprometimento dos princípios que regem a lei de licitações. 
 
14.10. O ato de homologação do procedimento não confere o direito à contratação. 
 
14.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação vigente. 
 
14.12. Os envelopes contendo a “documentação e propostas” eliminadas do certame ficarão à disposição das 
licitantes pelo prazo máximo de 10 (dez) dias úteis do encerramento da licitação, após este período serão 
destruídos.   
 
14.13. As decisões da Pregoeira serão consideradas definitivas somente após homologação do procedimento 
pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 
14.14. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão admitidas por 
escrito, devidamente protocoladas e endereçadas ao Departamento de Compras Licitação e Contratos, 
localizado na Abílio Espindola Sobrinho, 570 - JD Siriema – Centro Coronel Sapucaia – MS, até o segundo 
dia que anteceder a data de recebimento dos envelopes I e II no horário das 07h00min às 12h00min. 
 
14.15. A adoção do pregão na forma presencial em substituição ao pregão eletrônico justifica-se em 
decorrência da péssima qualidade no serviço de internet, ficando inviável a utilização do pregão eletrônico. A 
instabilidade da conexão, bem como a queda constante do sinal são os principais fatores que impedem a 
contratação através do uso de tecnologia de informação por tratar-se de forma que depende exclusiva e 
diretamente da qualidade dos serviços de internet, o que não existe no Município de Coronel Sapucaia – MS. 
  
14.16. No caso da sessão do pregão, vir a ser suspensa ou não se finalizar no mesmo dia, antes de 
cumpridas todas as fases, os envelopes ainda lacrados, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob 
a guarda da Pregoeira e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na sessão 
marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 
 
14.17. Cópias do edital e seus anexos poderão ser obtidas através do endereço eletrônico: 
www.coronelsapucaia.ms.gov.br ou diretamente no Departamento de Licitação, localizado a Abílio Espindola 
Sobrinho, 570 - JD Siriema, nesta Cidade. 
 
14.18. Fica eleito o foro da cidade de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 
 

http://www.coronelsapucaia.ms.gov.br/
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Coronel Sapucaia/MS, 20 de maio de 2020. 

 
 
 
 

Érica Campos Gobo 
Pregoeira Oficial 

Decreto nº 019/2020 
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ANEXO I 
 

Obs: (Trocar o timbre, utilizar o da empresa) 
 

ANEXO I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
ÓRGÃO LICITANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 

PROCESSO/MODALIDADE: TIPO DE JULGAMENTO: 

0055/2020   -   PREGÃO Nº 0024/2020 MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

TEM POR OBJETO A PRESENTE LICITAÇÃO A SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
VINSANDO O REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR Nº 13022.375000/1190-01, PERANTE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) OU MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), ASSIM DEFINIDOS PELO ART. 3º E 18-A, 
§1º, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL 
SAPUCAIA-MS, EM CONFORMIDADE COM AS DESCRIÇÕES ELENCADAS NOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 
(ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇOS / ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA). 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

    

ENDEREÇO: BAIRRO: 

    

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

      

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

    

E-MAIL LOCAL E DATA: 

    

          
LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID. QUANTIDADE 

VALOR 
MÁXIMO 

MARCA OFERTADA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

0001 1 32054 

APARELHO  DE ULTRASSOM FISIOTERAPICO 1 &3 
MHZ DIGITAL - TECNOLOGIA DE OPERAÇÃO 

MICROCONTROLADA; TELA: DISPLAY GRÁFICO DE 
LCD; ULTRASSOM DE 1 MHZ E 3.0 MHZ;POTÊNCIA: 
21 W; ERA: 3 CM²; ERA: 7 CM²; MODO: 

CONTÍNUO E PULSADO; CICLO DE TRABALHO: 10, 
20 E 50%; FREQUÊNCIA DE PULSO: COM 100HZ, 

48HZ E 16 HZ; TIMER: 1 A 30 MIN; NOVOS 
PROTOCOLOS PRÉ-PROGRAMADOS E 20 
PROTOCOLOS PARTICULARES; ENTRADA PARA 

TERAPIA COMBINADA; SENSOR TÉRMICO DE 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO ULTRAPASSAR 

41°; POTÊNCIA DE ENTRADA - CONSUMO: 50 
V,VOLTAGEM BIVOLT (AUTOMÁTICO) DIMENSÕES 

(C X L X A) 36.0 X 31.5 X 12.5 CM, PESO KG 2.0 

UN 1,000 4.850,00   0,00 0,00 

0001 2 19139 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA (ATÉ 75 
LITROS). MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL; CÂMARA 

DE ESTERILIZAÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL; 
CAPACIDADE: MÍNIMO DE 30 LITROS. 

UN 1,000 8.150,00   0,00 0,00 

0001 3 26066 

BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL, CAPACIDADE 

MÁXIMA DE PESAGEM: NO MÍNIMO 200KG, 
ESTRUTURA EM AÇO  
PESO LÍQUIDO BALANÇA: MÁXIMO 6KG, DISPLAY 

INTEGRADO: POSSUI, TARA: POSSUI 

UN 3,000 2.468,33   0,00 0,00 

0001 4 32003 
BALDE APEDAL : MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/CAPACIADE/COR: POLIPROPILENO/40 

LITROS/PRETO 

UN 17,000 196,67   0,00 0,00 

0001 5 28311 
BIOMBO; MATERIAL DE 
CONFECÇAO/TAMANHO/RODIZIOS, AÇO FERRO 

PINTADO/TAMANHO TRIPLO/ POSSUI. 

UN 2,000 604,33   0,00 0,00 
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0001 6 19165 

BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, MATERIAL DE 
CONFECÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL, APOIO DO 

BRAÇO: AÇO INOXIDÁVEL, COM PEDESTAL 
ALTURA REGULÁVEL. 

UN 2,000 360,67   0,00 0,00 

0001 7 27079 

CÂMARA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS. CAPACIDADE/PORTA: DE 120 
A 300 LITROS/2 A 5 GAVETAS OU PRATELEIRAS; 

MATERIAL DE CONFECÇÃO (GABINETE INTERNO): 
AÇO INOXIDÁVEL 304; TEMPERATURA: ENTRE 

+2ºC E +8ºC; POSSUI CIRCULAÇÃO DE AR 
FORÇADO; POSSUI CONTRA PORTA; POSSUI 
SENSORES INTERNOS; POSSUI DISCADOR DE 

EMERGÊNCIA; POSSUI SISTEMA DE EMERGÊNCIA 
(BATERIA/NO BREAK)/SISTEMA DE REGISTRO DE 

DADOS 

UN 1,000 21.983,33   0,00 0,00 

0001 8 29109 
CENTRIFUGA LABORATORIAL, TECNOLOGIA/TIPO: 

PARA TUBOS- DE 04 ATE 30 AMOSTRAS/DIGITAL. 
UN 2,000 10.883,33   0,00 0,00 

0001 9 22420 

CENTRIFUGA SOROLOGICA 16 TUBOS, 

CENTRIFUGA MACRO SOROLOGICA 16 TUBOS DE 
15 ML; ROTOR ANGULAR; MOTOR SINCRONO - 
BAIXO RUIDO; FORÇA CENTRIFUGA 1900G; 

CONTROLE DE VELOCIDADE ANALOGICO; DE 500 
A 3.500RPM; TEMPORIZADOR DIGITAL COM 

ESCALA DE 01 EM 01 MINUTOS; TIMER AJUSTAVEL 
DE 05 A 95 MINUTOS. TRAVA DE SEGURANÇA. 
CAIXA DE AÇO E VOLTAGEM 110 OU 220 V. 

50/60HZ. 

UN 5,000 10.743,33   0,00 0,00 

0001 10 28313 

CILINDRO DE GASES MEDICINAIS, SUPORTE COM 

RODIZIOS NAO POSSUI, ACESSORIOS 
VALVULA,MANOMETRO E FLUXOMETRO. 

UN 3,000 1.617,33   0,00 0,00 

0001 11 22424 

ESTADIOMETRO PERSONAL PORTATIL; 
ELABORADO ESPECIFICAMENTE PARA 

PROFISSIONAIS QUE NECESSITAM DE 
EQUIPAMENTOS PORTÁTEIS; CAPACIDADE DE 115 
A 210CM; TOLERANCIA +/- 2MM EM 210CM; 

RESOLUÇÃO EM MILIMETROS; PARTE SUPERIOR 
DA ESCALA DE EDIÇÃO POR SISTEMA 

TELESCOPICO; COMPONENTE SUPERIOR 
DOBRÁVEL; MATERIA PRIMA: PERFILADO EM 

ALUMÍNIO, COM TRIPÉ PARA MAIOR 
ESTABILIDADE NO MOMENTO DA AVALIAÇÃO; 
GARANTIA DE 01 ANO; ACOMPANHA BOLSA COM 

ALÇA PARA MAIOR COMODIDADE NO TRANSPORTE 

UN 1,000 1.211,67   0,00 0,00 

0001 12 24986 
GONIOMETRO EM PVC 35CM PARA MEDIR 

ANGULAÇÃO DA AMPLITUDE ARTICULAR 
UN 1,000 75,67   0,00 0,00 

0001 13 32227 

KIT DE TESTE PARA DISCO COLORIDO DE CLORO 
LIVRE HACH 223102- MODELO CL-66F NUMERO DE 
TESTES 100,PARAMETRO CLORO,FAIXA BAIXA 

COMO CL² LIVRE, PLATAFORMA DISCO 
COLORIDO,FONTE DE ALIMENTAÇÃO NA , FAIXA 0-

3,4 MG/LCL² 

UN 1,000 0,00   0,00 0,00 

0001 14 25008 

MARTELO NEUROLÓGICO BUCK MD CABEÇA COM 

DOIS LADOS DE BORRACHA SINTÉTICA, ESCOVA 
ROSQUEADO NO CABO AGULHA INSERIDA NA 

CABEÇA. COMPRIMENTO 18CMM. EXAMINADOR DE 
REFLEXO 

UN 1,000 163,00   0,00 0,00 

0001 15 28249 
MESA AUXILIAR; DIMENSÕES 
MIN./MAT.CONFECÇAÕ 40X40X80(CM) / AÇO 

INOXIDAVEL, RODIZIOS. 

UN 2,000 676,67   0,00 0,00 

0001 16 29110 

MESA DE EXAMES - ESTRUTURA; DE 01 A 02 
GAVETAS, - MATERIAL DE CONFECÇÃO: AÇO 
CARBONO PINTADO/ AÇO INOX - CAPACIDADE DE 

CARGA: MINIMA DE ATE 150 KG. 

UN 4,000 0,00   0,00 0,00 
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0001 17 14635 

MOCHO (CADEIRA GIRATORIA) COM ENCOSTO.  
PROTEÇÃO DO ENCOSTO REFORÇADO; 

SUPERFÍCIE GIRATÓRIA; REGULAGEM DA 
INCLINAÇÃO E ALTURA DO ENCOSTO POR ROSCA 

DE REGULAGEM INDEPENDENTE; SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO A GÁS, COM 
ALAVANCA INDEPENDENTE; REGULAGEM 

ENCOSTO NA HORIZONTAL: MÁXIMA 160 MM E 
MÍNIMA 110 M; ALTURA MÁXIMA DO ASSENTO: 

525 MM;  ALTURA MÍNIMA DO ASSENTO: 400 MM; 
ALTURA MÁXIMA TOTAL: 948 MM; ALTURA 
MÍNIMA TOTAL: 820 MM; PESO MÁXIMO 

SUPORTADO: 135 KG; COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA 
PLÁSTICA;  ESTRUTURA DO ENCOSTO E DO 

ASSENTO EM ESPUMA ESPESSA; SUPERFÍCIE 
REVESTIDA EM COURVIN NÁUTICO SINTÉTICO NA 
COR AZUL CLARO; BASE ARANHA COM 5 

RODÍZIOS. GARANTIA: 06 MESES: ACESSÓRIOS 
PLÁSTICOS; 12 MESES: COURVIN, ESPUMA E 

PARAFUSOS;  24 MESES: ACESSÓRIOS GERAIS 
AGREGÁVEIS. 

UN 5,000 1.043,33   0,00 0,00 

0001 18 28315 
NEGATOSCOPIO; TIPO LAMPADA FLUORECENTE/ 2 

CORPOS. 
UN 1,000 881,67   0,00 0,00 

0001 19 27083 

OXIMETRO DE DEDO NEONATAL E CRIANÇAS 
MENORES, APARELHO CONCEBIDO 

ESPECIALMENTE PARA CRIANÇA, COM DISPLAY 
OLED DE DUAS CORES, 6 MODOS DE EXIBIÇÃO, 
COM DOIS PAREMTROS ( SPO2, PR), COM BAIXO 

CONSUMO DE ENERGIA, CONTINUAMENTE 
QUATRO DIREÇÃO AJUSTAVEL, INDICADOR DE 

BAIXA TENSÃO, DESLIGUE AUTOMATICAMENTE EM 
8 SEGUNDOS QUANDO NÃO HOUVER SINAL, 
PEQUENO EM VOLUME, LEVE EM PESO, E 

CONVENIENTE PARA TRANSPORTAR. 

UN 8,000 4.816,67   0,00 0,00 

0001 20 02788 OXÍMETRO DE PULSO DIGITAL UN 3,000 308,33   0,00 0,00 

0001 21 24844 

PLATAFORMA DE INVERSÃO E EVERSÃO. 
UTILIZADO PARA REABILITAÇÃO EM PATOLOGIAS 

COMO: PÉS CAVOS, VALGO, VARO, ENTORSES DE 
TORNOZELO, BLOQUEIO ARTICULAR PÓS 
FRATURAS, LUXAÇÃO, ENTORSES. CONSTRUIDA 

EM MADEIRA ENVERNMIZADA AO NATURAL. 
REVESTIDA COM MATERIAL SINTÉTICO 

ANTIDERRAPANTE. PERMITE 2 TIPOS DE 
POSICIONAMENTO ATRAVÉS DE GANCHOS. 

COMPRIMENTO 172MM. LARGURA 28CM. ALTURA 
80CM. PESO7,5 (APROXIMADAMENTE) 

UN 1,000 679,67   0,00 0,00 

0001 22 28309 

POLTRONA HOSPITALAR; DESCANSO PARA OS PES 

INTEGRADO, RECLINAÇAO ACIONAMENTO 
MANUAL, MATERIAL DE CONFECÇAO ARMAÇAO 
BAIXA AÇO/ FERRO PINTADO, ASSENTO/ ENCOSTO 

ESTOFADO COURVIN, CAPACIDADE ATE 120 KG. 

UN 4,000 1.613,33   0,00 0,00 

0001 23 24845 

RODA DE OMBRO PARA FISIOTERAPIA. 
CONSTRUIDA EM ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 

COM PINTURA ELETROSTÁTICA. SISTEMA DE 
REGULAGEM DE CARGA MECÂNICA. RODA 
AJUSTÁVEL EM ALTURA E RAIO DA MANOPLA 

REGULÁVEL. MONTADA SOBRE ESTRUTURA DE 
MADEIRA PARA FIXAÇÃO EM PAREDE. DIÃMETRO 

70CM. PESO 11KG. 

UN 1,000 3.433,33   0,00 0,00 

0001 24 19143 

SELADORA, APLICAÇÃO: GRAU CIRÚRGICO, TIPO: 

MANUAL/PEDAL, CONTROLE DE TEMPERATURA: 
DIGITAL. 

UN 1,000 1.543,33   0,00 0,00 

0001 25 28310 
SUPORTE DE SORO,TIPO PEDESTAL, MATERIAL DE 

CONFECÇAO AÇO INOXIDAVEL. 
UN 6,000 454,33   0,00 0,00 

0001 26 12183 

TERMÔMETRO TIPO CAPELA PARA VACINAS. 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: ESCALA -25ºC A 

+35ºC, DIVISÃO 1ºC, EXATIDÃO +/- 1ºC, 
DIMENSÃO APROXIMADA 240MMX68MMX22MM, 

PREENCHIMENTO EM MERCÚRIO (HG) UNIDADE 

UN 2,000 185,00   0,00 0,00 
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VALOR TOTAL R$ 0,00 

          
Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no 
Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0024/2020, bem 
como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que 
possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa 
à realização integral de seu objeto. 

CARIMBO CNPJ NOME E ASSINATURA 
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ANEXO II 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETIVO 

1.1 Aquisições de materiais permanentes  HOSPITALAR em atendimento a Emenda 

Parlamentar nº13022. 375000/1190-01, para o período de (12) meses. 

2- JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1  justifica a aquisição de materiais permanentes  HOSPITALAR do presente para 

atender a proposta de aquisição de equipamentos/materiais permanentes nº 

13022.375000/1190-01 do Ministério da Saúde através de Emenda Parlamentar e 

recursos diversos. Sendo que os materiais solicitados oportunizarão uma reestruturação e 

melhoria dos trabalhos realizados nas Unidades Básicas de Saúde do município, 

garantindo maior conforto e segurança á população usuária do sistema de saúde-SUS, do 

município de Coronel Sapucaia. 

Nº DESCRIÇÃO  QUANTIDADE 

01 Aparelho de ultrassom fisioterápico 01 

02 Autoclave horizontal  01 

03 Balança digital portatil 03 

04 Balde a pedal  17 

05 Biombo  02  

06 Braçadeira para injeção  02 

07 Câmara p/conservação imunobiologico 01 

08 Centrifuga laboratorial  02 

09 Centrifuga sorologia  05 

10 Cilindro de gases medicinais  03 

11 Estadiometro personal portátil  01 

12 Goniômetro  01 

13 Kit de teste para disco colorido de cloro livre HACH223102-

md cl-66F 

01 

14 Martelo neurológico  01 

15 Mesa auxiliar 02 

16 Mesa de exames 04 

17 Mocho 05 

18 Negastoscopio  01 

19 Oximetro 02 

20 Oximetro de dedo neonatal  08 

21 Plataforma de inversão e eversão 01 

22 Poltrona hospitalar  04 

23 Roda de ombro p/fisioterapia  01 

24 Seladora 01 

25 Suporte de soro 06 
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26 Termômetro tipo capela 02 

 

2.2 Foram incluídos equipamentos/ matérias permanentes que ficaram desertos e 

também aqueles que não foram licitados no pregão nº0024/2019, processo nº0067/2019. 

Segue abaixo a lista dos itens: 

 Itens que não foram licitados: 

Item Descrição Quantidade/Emenda 

3 Balança digital portátil  02 -13022.375000/1180-23 

01 - Recurso próprio  

4 Balde a pedal  09 – 13022.375000/1180-23 

02 -13022.375000/1180-18 

06 - Recursos próprios  

06 Braçadeira p/ injeção  02 – 13022.375000/1180-23 

07 Cadeiras  21 -13022.375000/1180-19 

10 -13022.375000/1180-23 

19 Mesa auxiliar  02 – 13022.375000/1180-23 

20 Mesa para exames  04 – 13022.375000/1180-23 

21 Mocho  01 – 13022.375000/1180-23 

04 – Recursos próprios  

 

 Itens que ficaram desertos: 

Item  Descrição  Quantidade/emenda  

08 Caixa térmica 12 litros 06 – Recursos próprios  

09 Caixa térmica 30 litros 02 – Recursos próprios  

10 Caixa térmica 5 litros  03 – Recursos próprios  

12 Centrifuga laboratorial  02 – 13022.375000/1180-23 

13 Centrifuga sorologia  05- Recursos próprios  

15 Estadiometro  01 – Recurso próprio  

16 Goniômetro  01 – 13022.375000/1180-23 

17 Kit de teste p/disco colorido livre HACH 

(clorime) 

01 – Recurso próprio  

24 Oximetro de dedo neonatal  08 - Recursos próprios  
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26 Plataforma de inversão e enversão    01 – Recurso próprio  

27 Roda de ombro p/fisioterapia  01 – Recurso próprio  

30 Termômetro tipo capela  02- Recurso próprio  

 

3. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1 A contratada obrigara-se á providenciar independentemente de ser ou não o 

fabricante, a correção ou a substituição do equipamento ofertado ou de suas peças, 

acessórios se componentes que apresentarem defeito de fabricação ou divergência com 

as especificações fornecidas, sem ônus para o município. 

3.2 O prazo para sanar defeitos apresentado no equipamento durante a execução da 

garantia ofertada não poderá ser superior a 15 (quinze) dias, a contar da chamada 

técnica, que pode ser efetuada por escrito ou através de atendimento técnico por telefone. 

3.3 Caso o conserto requeira prazo superior ao especificado, a contratada obriga-se a 

disponibilizar equipamento de igual ou superior características, em substituição ao que 

apresente defeito, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do termino do prazo do subitem 

anterior. Durante o transcurso do ultimo prazo, não havendo solução do problema 

apresentado, devera ocorrer à substituição definitiva por um novo equipamento, sem ônus 

ao contratante. 

3.4 Nos casos em que haja necessidade a contratada será responsável pela instalação, 

montagem do aparelho/equipamento em local a ser indicado pela contratante, devendo 

inclusive, dar treinamento quanto a correta utilização  do mesmo a funcionário da 

contratante. 

 

4-DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

4.1 As licitantes também deverão apresentar juntamente com a proposta um catálogo dos 

produtos cotados, para analise com as especificações descritas na proposta. 

5.DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

5.1 Os materiais/ equipamentos deverão ser entregues em parcela única, em ate 10 (dez) 

dias, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde através de requisição emitida 

pelo departamento de compras da Prefeitura Municipal, acompanhados da Nota Fiscal 

correspondente e certidões negativa debito (união, estado e município), diretamente no 

setor de almoxarifado situado na Avenida Abílio Espindola sobrinho nª 570, nesta cidade 

Coronel Sapucaia/MS. 
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5.2. Os produtos deverão atender as exigências deste Termo de Referência e a legislação 

pertinente, inclusive normas da ANVISA, da ABNT e/ou do INMETRO referentes aos 

objetos, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em favor da adjudicatária por meio de Ordem Bancaria, 

em ate 30 (trinta) dias, após o fornecimento dos equipamentos e aceite definitivo e 

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 

competente; juntamente com as certidões negativas de debito junto a união, estado e 

município devendo para isso ficar especificado, o nome do banco, agencia com a qual 

opera localidade e numero da conta corrente em que devera ser efetivado o credito. 

6.2 Deverá constar o numero de empenho na nota fiscal a ser emitida. 

6.3 A contratada deverá obrigatoriamente, encaminhar os seguintes documentos quando 

a entrega: 03 (três) vias da AF, nota fiscal, e certidões negativas de débitos. 

6.4 A falta de um dos documentos solicitados no item anterior poderá implicar no não 

recebimento dos materiais e, consequentemente da nota fiscal.  

                                                               

 Coronel Sapucaia/MS em 20 de Maio de 2020 

 

Elaborado por: 

                                                    Fabia Aparecida de Souza 

                                                          Técnica da SMS 

 

 

De acordo: 

 

                                                            Flavio Galdino da Silva 

                                                  Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
(Razão Social da Empresa) __________________________________________ _____, CNPJ/MF 
nº_______________________________________, situada (endereço 
completo)______________________________________________, declara, sob as penas da Lei, nos 
termos do Inciso VII, art. 4º da Lei Federal nº10.520/2002, que cumpre plenamente os requisitos da 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial nº 024/2020, autorizado pelo Processo Administrativo 
nº  055/2020. 
 
Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 
 
 
LOCAL______________--DATA________________ 

 
 
 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS 
 
 
Pregão Presencial n. 024/2020. 
 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)........................................................................................., inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº................................................., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 
fatos que impeça a nossa empresa de participar de licitações públicas, e compromete-se informar a qualquer 
tempo, sob as penas da Lei, a existência de fatos supervenientes impeditivos da sua habilitação, na forma 
determinada no § 2º, do art. 32 da Lei Federal nº8.666/93  
 
 
LOCAL______________--DATA________________ 

 
 
 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
 
 
  
  



        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n°570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS 
Fones: (67) 3483-1144 / Fone/Fax: (67) 3483-1038 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
Pregão Presencial n. 024/2020. 
 
(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA)........................................................................................., inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº................................................., por intermédio de seu representante legal, DECLARA, para 
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos e trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
LOCAL______________DATA________________ 

 
 
 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VI 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° ____/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 055/2020 
 
Aos _____ dias do mês de _________ de dois mil e vinte (____.____.2020), na sede da prefeitura do 
Município de ............................ - MS., na Rua ......................, n° ..............., Centro, na cidade de 
............................ - MS., reuniram para assinatura da presente ata de registro de preços, de um lado como 
usuário da ata de registro de preços o MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA - Estado de Mato Grosso do 
Sul, com sede na Rua ........................, .............., Centro, em ............................ - MS., inscrito no CNPJ/MF 
sob n.º ..........................., e do outro lado como detentora (s) da ata de registro de preços a (s) empresa (s): 
___________________ inscrita no CNPJ sob n._______., nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 006/2006 e 076/2017, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo n° __________/2020, Pregão Presencial n. _________/2020 devidamente 
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata de Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de materiais 
PERMANENTES, conforme emenda parlamentar nº 13022.375000/1190-01, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Saúde do município de Coronel Sapucaia/MS, estabelecendo compromisso de fornecimento 
para a compromitente fornecedora, observada as condições e preços estabelecidos no Pregão Presencial n. 
024/2020 e as descrições elencadas ao Anexo I – Proposta de Preços e Anexo II - Termo de Referência, 
que também integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 
 
1.1.1. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou 
adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os itens referidos na cláusula primeira, podendo realizar 
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização 
de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, conforme o inciso III do § 3º 
do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.1.1. Juntamente com a requisição, a Secretaria deverá encaminhar de forma detalhada em qual local será 
aplicado o material.   
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3.2. Caberá à(s) usuária(s) da Ata de Registro de Preços deste Município a responsabilidade, após o registro 
de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento. 
 
3.3. Caberá ainda informar ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme o 
caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS deste Município. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para fornecimento do produto do respectivo objeto pela(s) 
Usuária(s) da Ata de Registro de Preços do Município de Coronel Sapucaia – MS; 
 
4.2. O fornecimento deverá seguir integralmente as condições estabelecidas Termo de Referência, 
parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 
 
4.3. Os produtos deverão atender as exigências deste Termo de Referência e a legislação pertinente, 

inclusive normas da ABNT e/ou do INMETRO referentes aos objetos, Lei Federal nº 8.078 de 11/09/1990 

(Código de Defesa do Consumidor).  

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. As obrigações decorrentes da execução constantes do Registro de Preços poderão ser firmadas com o 
Município de Coronel Sapucaia – MS, através de contrato, observada as condições estabelecidas neste edital 
e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 
 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 

futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes 

obrigações futuras. 

CLÁUSULA SEXTA– DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1. Compete aos Órgãos ou Entidades Usuárias: 
 
6.1.1. Firmar ou não a contratação para fornecimento do objeto de registro de preço nas quantidades 
estimadas; 
 
6.1.2. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega 
do material dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
6.1.3. Proceder à fiscalização, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento do objeto, inclusive à aplicação das sanções previstas; 
 
6.1.4. Informar ao Gerenciador da Ata, da inexecução total do compromisso, caracterizada pelo não 
comparecimento da fornecedora para a retirada da Nota de Empenho e assinatura do contrato, conforme o 
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caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis;  
 
6.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor; 
6.1.6. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital. 
 
6.2. Compete à Compromitente Fornecedora: 
 
6.2.1. Entregar o objeto licitado nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos durante o período de duração do Registro de preços, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
6.2.2. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas 
e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
6.2.3. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP durante a 
vigência do contrato, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da 
Ata. 
 
6.2.4. Fornecer os produtos em conformidade com as especificações contidas no Termo de 
Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
7.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” do inciso 
II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações.  
 
CLÁUSULA OITAVA– DO PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente ou na tesouraria desta Prefeitura, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS, FGTS e Trabalhista. 
 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Administração, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções. 
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8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
8.7. O Município de Coronel Sapucaia/MS não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. Pelo descumprimento da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora em assinar a 
Ata de Registro ou contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do prazo 
estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, ficará a fornecedora, 
sujeito às seguintes penalidades a juízo do órgão do município no que lhe couber: 
 

I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 

 
9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
 
9.3. Por atraso injustificado na execução do contrato: 
 

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia; 
 
II - Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso; 
 
III – Cancelamento do empenho. 
 
IV - Cancelamento do preço registrado. 

 
9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento: 
 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
do fornecimento ou serviço não executado pela fornecedora; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste 
por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de fraude fiscal, 
acarretará sem prejuízo das demais cominações legais:  
 

I - Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral do 
Município.  

 
9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis contados da notificação, ensejará também a aplicação da pena de suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração, enquanto não adimplida a 
obrigação. 
 
9.8. Fica garantida à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
 
9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, mediante 
aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e 
comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que 
for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena.  
 
9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro Cadastral do 
Município. 
 
9.11. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da autoridade 
máxima, facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação 
ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção 
mínima de 02 (dois) anos. 
 
9.12. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA– DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 
 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou 
quando não restarem empresas registradas e, por iniciativa da Detentora da Ata de Registro de Preços deste 
Município quando: 
 

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
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10.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado, ou; 
 
10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no 
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; 

 
10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 
imediatamente subsequente.  
10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo da Usuária da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO PREÇO REGISTRATO 
 
12.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo menor 
preço por item, HOMOLOGADA a classificação das empresas conforme abaixo especificado, objeto de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial deste município, ficam assim registrados:  
 
EX: - FORNECEDOR(es): 
 
 
 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 
 
13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado na Imprensa Oficial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. Fica designado como fiscal os funcionários(s) _________ e como suplente a senhor(a) _________, 

nomeados conforme disposto no Decreto 053 de 31 de maio de 2017, em conformidades com o disposto no 

art. 67 da lei 8.666/93. 

14.2. Compete ao Fiscal o acompanhamento, fiscalização, atesto dos produtos, além de dirimir e 

desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados. 

14.3. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal serão encaminhadas à autoridade 

competente da Administração para adoção das medidas convenientes, de acordo com disposto no § 2º do art. 

67 da Lei nº 8.666/93. 

Item Especificação Unid. Quant. 
Valor unitário 

Registrado 

Valor 

Global 

1      
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. Os casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto Municipal nº 076/2017, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a 
espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da cidade de Coronel Sapucaia, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as questões resultantes desta licitação e que 
não possam ser dirimidas administrativamente. 
 
xxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICÍPIO 
 
xxxxxxxxxxxxxxx 
DETENTORA DA ATA 
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ANEXO VII 
MINUTA DO CONTRATO 

 
 
O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxxxxxxx- Estado de Mato Grosso do Sul, com sede na Rua xxxx, nª.xxx, bairro 
xxx, em ............................ - MS., inscrito no CNPJ/MF sob n.º xxxxxxxxxxxx, neste ato representando pelo 
Exmº Secretario, Sr. ___________________, brasileiro, portador do RG nº __________________, inscrito no 
CPF/MF sob nº _____________________, residente e domiciliado na Rua (Endereço Completo), em xxxxx-
MS, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
00.000.000/0000-00, com sede na XXXXXXXXXXXX, em XXXXXXXXX/XX, neste ato representada por 
seu/sua _______________, Sr(a) __________________, portador(a) do RG nº __________________, 
inscrita(o) no CPF/MF sob o nº _________________, residente e domiciliada(o) na Rua __________ 
(Endereço Completo), (Cidade), (Estado), doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO AMPARO LEGAL 
 
1.1.O presente contrato decorreu da Licitação na modalidade de Pregão, sob o nº 024/2020, aplicando-se à 
execução deste Contrato a Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 6º, inciso III da Lei n. 
8.666/93 e alterações, Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2003 e legislação complementar pertinente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
 
2.1. Constitui o objeto do presente contrato a aquisição de materiais PERMANENTES, conforme emenda 
parlamentar nº 13022.375000/1190-01, em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de 
Coronel Sapucaia/MS, com fornecimento parcelado, conforme especificações constantes na Proposta de 
Preços – Anexo I e Termo de Referência Anexo II, parte integrante deste Processo. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORNECIMENTO 
 
3.2. O fornecimento deverá seguir integralmente as condições estabelecidas ao Termo de Referência, 
parte integrante desta Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO VALOR   
 
4.1 O valor total deste Contrato é de R$ XXXXX (XXXXXX), em conformidade com os valores registrados 
constantes da Ata de Registro de Preços n. XX/2020. 
 
EX: - FORNECEDOR: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR GLOBAL 

       

       

       

   VALOR TOTAL: R$ XXXXXXX 
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CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO  
 
5.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em 
conta corrente ou na tesouraria desta Prefeitura, em até 30 (trinta) dias, contados da data de apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, 
inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
5.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se 
encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação 
das Certidões Negativas de Débito com o INSS, FGTS e Trabalhista. 
 
5.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da 
data da reapresentação do mesmo. 
 
5.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Administração, poderá devolvê-la, para as 
devidas correções. 
 
5.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 
 
5.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual 
o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 
 
5.7. O Município de Coronel Sapucaia/MS não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 
 
5.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E RECURSOS FINANCEIROS  
 
6.1. Os recursos orçamentários correrão por conta das verbas próprias da Secretaria Municipal de 
_____________ - Elementos de despesa ____________, Programas de Trabalho ______________. 
 
6.2. Os recursos financeiros são do Município de Coronel Sapucaia - MS. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1.O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ____ de ___________de 20__, podendo ser 
prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente.  
 
7.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
8.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 
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8.1.1. Proporcionar ao contratado todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega do 
material dentro das normas estabelecidas no edital; 
 
8.1.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações 
relativas ao fornecimento do objeto, inclusive à aplicação das sanções previstas; 
 
8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor; 
 
8.1.5. Efetuar os pagamentos dentro das condições estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
9.1.1. Entregar o objeto licitado nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os 
pedidos durante o período de duração do Registro de preços, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais 
estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
 
9.1.2. Substituir o objeto licitado recusado pelo Órgão ou Entidade Usuária, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis;  
 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
 
9.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas 

as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, alimentação e quaisquer outras que eventualmente 

incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município. 

9.1.5. Permitir à Contratante fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, 

qualquer serviço ou fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e 

técnicas usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros. 

9.1.6. Não subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto do presente 
instrumento. (exceto o transporte do material). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- DO PREÇO E REVISÃO 
 
10.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do presente contrato. 
 
10.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas na alínea “d” do 
inciso II e do § 5.º do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
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11.1. Ocorrendo atraso no fornecimento do objeto deste contrato, fica a CONTRATADA, sujeita às seguintes 
penalidades:  

I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o quinto 
dia; 
 
II - Rescisão unilateral do contrato após o quinto dia de atraso e, 
 

11.2. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento: 
 

I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade 
do fornecimento ou serviço não executado pela fornecedora; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.3. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as sanções 
previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste 
por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
 
11.4. As multas eventualmente aplicadas de conformidade com o procedimento legal, na impossibilidade de 
dedução em pagamento, devem ser liquidadas no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data em que for 
comunicada a sua aplicação; 
 
11.5 - Em caso de aplicação de multa à CONTRATADA, esta pode ser deduzida de quaisquer documentos 
de cobrança pendentes ou que posteriormente forem emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
12.1. A rescisão contratual, quanto aos casos em que possa ocorrer e às formas de sua efetivação, reger-
se-á pelo disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, e pelo contido no presente Instrumento. 
 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Sapucaia/MS, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato. 
 
 E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
 



        PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
        DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO 

 

Avenida Abílio Espíndola Sobrinho, n°570, Jardim Seriema, Coronel Sapucaia- MS 
Fones: (67) 3483-1144 / Fone/Fax: (67) 3483-1038 

Coronel Sapucaia – MS, ___ de ____________ de 2020. 
 
MUNICÍPIO DE 
Contratante 
 
Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
Nome                      Nome: 
CPF:             CPF: 
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ANEXO VIII 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

 
 
 
 
 
Por este instrumento, a empresa_______________________________________, sediada em (endereço 
completo)___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº___________________________________, outorga poderes a 
_____________________________________, portador do documento de identidade 
nº__________________, inscrito no CPF sob o nº_________________________, para representá-la  no 
Pregão Presencial Nº 024/2020 do Município ............................ - MS., podendo formular ofertas e lances de 
preços, desistir de recurso ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 
 
............................ - MS., ....... de ............................ de 2020. 
 
 
 
 
ASSINATURA 
NOME COMPLETO 
Nº DO CPF DO MANDANTE 
 
 
 
 
Observação: - (Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
                      - A firma do Mandante deve ser reconhecida em cartório 
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ANEXO IX 
 
 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n°  _____________________, por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/__ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do 
disposto no Edital do Pregão Presencial n° ________, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas 
da Lei, que esta empresa, na presente data, conforme Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
é considerada: 
 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL; 
(  ) MICROEMPRESA; 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 
 
DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 
 
(localidade) _______, de ____________de 2020. 
 
 
___________________________                                                    ______________________ 
 (Representante Legal empresa)                                                      
 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 


